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· Bolsas Graduação

- FAPESP
Época: pedido em qualquer época do ano.

Tempo de Resposta: 75 dias

Valor: R$ 330,00

Duração: Normalmente 1 ano, renovável.

Dedicação Exclusiva.

www.fapesp.br

1. A quem se destina: Destina-se a alunos de graduação em instituições de ensino superior localizadas no Estado, para desenvolvimento de pesquisa científica (IC) ou tecnológica (IT) sob a direção de um orientador com título de doutor ou qualificação equivalente, avaliada por sua súmula curricular. 

2. Duração: A bolsa é concedida, em circunstâncias normais, por período de um ano, sendo renovável após análise do desempenho do bolsista e de seu histórico escolar atualizado. Não se concede bolsa por período inferior a seis meses. A vigência da bolsa não pode ultrapassar a data do término do último semestre letivo do curso de graduação do bolsista. 

3. Solicitação: Em qualquer época do ano. 

4. Prazo para análise: Em média 75 dias. 

5. Valor da bolsa: R$ 330,00. 

6. Componente: Mensalidades. 

7. Requisitos do candidato: 
· Estar cursando a graduação. 

· Ter concluído número suficiente de disciplinas relevantes para o projeto. 

8. Obrigações do candidato: 

· Dedicar-se exclusivamente ao curso e a pesquisa. 

· Não receber bolsa de outra entidade, salário ou remuneração decorrente do exercício de atividades de qualquer natureza. 

9. Requisitos do orientador: 
· O orientador deve ter título de doutor ou qualificação equivalente, assim como competência e produtividade em pesquisa na área do projeto apresentado, avaliadas por sua súmula curricular, bem como disponibilidade, medida pelo regime de trabalho e número atual de orientandos. 

10. Formulários exigidos: 
· Inscrição para bolsa no país 

· Cadastro do candidato 

· Cadastro do orientador 

Os formulários eletrônicos estão disponíveis no Sistema de Apoio a Gestão (SAGe) da FAPESP, no endereço www.fapesp.br/sage. 

11. Documentos necessários: 
· Projeto de pesquisa 

· Histórico escolar de graduação candidato 

12. Avaliação: A análise das solicitações de bolsas encaminhadas à FAPESP obedece ao sistema de avaliação por pares, adotado nas mais importantes agências de fomento a pesquisa de todo o mundo. 

13. Propriedade intelectual : A propriedade intelectual decorrente dos projetos financiados pela FAPESP, com exceção dos projetos financiados no âmbito dos programas de Parceria para Inovação Tecnológica (PITE), Inovação Tecnológica em Pequenas Empresas (PIPE) e Consórcios Setoriais para a Inovação Tecnológica (ConSITec), é regida por determinadas normas. 

14. Relatórios científicos exigidos durante a vigência da bolsa: 
· O relatório científico é semestral para bolsas de mais de oito meses. Bolsas com duração inferior a oito meses, o relatório científico é único e apresentado no final de sua vigência. 

· Na ocasião da entrega do Relatório Científico, enviar o Formulário de Publicações Resultantes de Auxílio a Pesquisa e Bolsas no País financiadas pela FAPESP, disponível em papel, com informações sobre os trabalhos publicados, no período correspondente ao relatório atual.


A FAPESP está construindo a base de dados “Memória em C&T”, visando garantir a preservação das informações referenciais, sobre a produção cientifica oriunda dos projetos financiados pela Fundação, e disponibilizá-las à comunidade cientifica. Essa base incluirá, ainda, links para o LATTES e para os textos completos de trabalhos disponíveis em suporte eletrônico, além de servir como fonte de informação à produção e/ou análise de indicadores de C&T e estudos cientométricos. Nesse sentido, a contribuição dos senhores pesquisadores, no preenchimento dos formulários pertinentes aos trabalhos publicados em decorrência dos seus projetos, apenas no período correspondente ao relatório atual, torna-se altamente relevante para a implementação dessa base de dados. Contamos, assim, com a indispensável colaboração dos pesquisadores na construção dessa importante bases de dados.

15. Reserva técnica: Não há. 

16. Prestação de contas: Não há. 

- PIBIC (CNPq)
www.cnpq.br

Valor: R$ 300,00

Duração: Normalmente 1 ano, renovável.

Dedicação Exclusiva.

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica- PIBIC

Objetivos

- Despertar vocação científica e incentivar novos talentos potenciais entre estudantes de graduação.
- Contribuir para reduzir o tempo médio de titulação de mestres e doutores.

- Bolsa Fundo FEA – Departamento de Administração
Valor: R$ 270,00

Período: 6 meses, renovável.

- CAPES
A CAPES (Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior) possui um "Programa Especial de Treinamento - PET", destinado a grupos selecionados de alunos dos cursos de graduação, objetivando o desenvolvimento das atividades acadêmicas e de uma postura crítica perante a ciência, visando a formação de um profissional de alto nível. O aluno deverá verificar se sua Unidade participa desse programa para entrar em contato com o professor-tutor, que fará a seleção de doze bolsistas que irão compor o grupo sob a sua orientação.

- Bolsa Fundo de Cultura e Extensão – Pró-Reitoria de Cultura e Extensão
www.usp.br/prc - Entrar em “Fundo de Cultura”

Valor: depende do projeto

Deve ter um docente responsável.

Pode ser desenvolvido por alunos.

Deve ter caráter social.

- PROGRAMA DE BOLSA ESPECIAL PARA ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO (BEEG)
Edital – 2006/ 1º semestre 

RAZÕES E OBJETIVOS

 

A Universidade de São Paulo mantém um programa de bolsas que proporciona condições para que estudantes de graduação de alto desempenho acadêmico, especialmente do curso noturno, permaneçam na Universidade não somente no período em que assistem aula. Objetiva-se possibilitar a estudantes de bom desempenho acadêmico, a aquisição de treinamento especializado, engajando-se em projetos de pesquisa de grupos qualificados.

Este Programa, embora tenha nos estudantes dos cursos noturnos seu principal grupo alvo, não está vedado a alunos do período diurno com carga horária em disciplinas que permitam o cumprimento das atividades relacionadas ao projeto no período compreendido entre 8h e 18h, de segunda a sexta-feira. Exceções a essa regra são admitidas para dedicação ao projeto aos sábados, entre 8h e 13h, conseqüentemente com limite de 5h no sábado. Os requisitos obrigatórios que definem a elegibilidade dos candidatos são alto desempenho acadêmico e cumprimento da jornada de trabalho. A extensão da jornada de trabalho foi planejada para alcançar os seguintes objetivos: a) aprendizado sistemático de técnicas especializadas e b) participação no desenvolvimento de projeto de pesquisa em cooperação com grupos de pesquisa qualificados e competitivos. Minimamente, espera-se que o estudante compreenda os objetivos do projeto e saiba interpretar os resultados. Enfatiza-se, ademais, a importância da manutenção do elevado desempenho acadêmico nos cursos onde estão matriculados. O bolsista estará obrigado a apresentar junto com o relatório final, o resumo de seu trabalho que o estudante se compromete a inscrever no Simpósio Internacional de Iniciação Científica da USP – SIICUSP.

 

CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA PROPOSTO

 

VALOR E DURAÇÃO DA BOLSA.

A bolsa terá um valor de R$ 500,00 por mês e a duração de 1 ano.

 

NÚMERO DE BOLSAS

Prevista a concessão de 10 bolsas.

 

EXTENSÃO DA JORNADA DE TRABALHO.


A jornada de trabalho será de 7 (sete) horas por dia, a serem distribuídas entre 8h e 18h dos dias úteis. Admite-se alocação de até 5 horas no sábado, entre 8h e 13h.

 

CANDIDATOS ELEGÍVEIS.

Os candidatos deverão ser estudantes de graduação, de elevado desempenho acadêmico, a partir do 2o ano do curso em andamento. O curso deverá ser compatível com a natureza do projeto que sustenta a solicitação e a atividade proposta para desempenhar junto ao grupo de pesquisa. O estágio no curso de graduação e o nível do desempenho acadêmico do candidato serão atestados pelo seu histórico escolar.

 

ELEGIBILIDADE.

Para encaminhar solicitação, o docente responsável deve contar com pelo menos um auxílio à pesquisa da FAPESP, CNPq ou outra agência de fomento, concedido a projeto que se estenderá por toda a duração da bolsa. Assim, serão aceitos para análise pedidos acompanhados de termos de concessão de auxílio válidos até 30 de março de 2007 ou data posterior. Caso a data de conclusão do projeto esteja no período entre 01.02.07 e 29.03.07, o pedido será aceito caso venha acompanhado, adicionalmente, de documento emitido por agência de fomento comprovando submissão de projeto ainda em julgamento na mesma linha de pesquisa.

Para concorrer, o docente solicitante deve ser credenciado em programa de Pós-Graduação e ser responsável pela orientação de ao menos um estudante de Pós-Graduação, regularmente matriculado, na área em que se insere o projeto. A orientação de mais estudantes de pós-graduação e de bolsistas de Iniciação Científica e Pós-Doutorado eleva a prioridade do pedido.

O programa abrange todas as áreas do conhecimento.

 

NATUREZA DAS FUNÇÕES DO BOLSISTA JUNTO AO PROJETO QUE SUSTENTA A SOLICITAÇÃO.

O treinamento técnico a ser oferecido e a atividade a ser executada pelo bolsista deverão ser detalhadamente descritos. É do interesse do solicitante destacar a importância do treinamento para a formação científica e profissional do bolsista e a relevância da atividade a ser executada para o desenvolvimento do projeto de pesquisa a que está vinculado.

 

CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DAS BOLSAS.


As bolsas serão concedidas por processo competitivo, seguindo os seguintes critérios de mérito: a) qualidade do projeto de pesquisa apoiado por agência de fomento; b) currículo Lattes do professor responsável; c) desempenho acadêmico do candidato e d) natureza do treinamento e da atividade proposta para o bolsista.

 

DOCUMENTOS.



Os documentos requisitados para a inscrição são: a) formulário próprio da Pró-Reitoria de Pesquisa; b) resumo do projeto de pesquisa e do respectivo contrato de concessão de auxílio da agência concedente; c) currículo Lattes do professor responsável e composição do seu grupo de pesquisa; d) descrição do treinamento e da atividade do bolsista; e) histórico escolar pleno do candidato. Cheque a lista aqui.

 

Prazo para recebimento das propostas na Comissão de Pesquisa da Unidade: até 07 de fevereiro/2006. 
Prazo para a Comissão de Pesquisa da Unidade encaminhar as propostas à Pró-Reitoria: até 10 de fevereiro/2006, impreterivelmente. Pedidos recebidos após essa data não serão julgados.

Divulgação do resultado: 09 de março/2006.

Início da Bolsa: 03 de abril/2006.

· Bolsas de Mestrado
- FAPESP
www.fapesp.br
1. A quem se destina: Destina-se a alunos regularmente matriculados em programas de pós-graduação stricto sensu para o desenvolvimento de projeto de pesquisa que resulte em dissertação. O orientador deve ter título de doutor ou qualificação equivalente, avaliado por sua súmula curricular. 

Clique aqui para ler mais 
2. Duração: A duração máxima da bolsa de Mestrado é de 24 meses e a bolsa é concedida em dois níveis (MS-I e MS-II). 

Clique aqui para ler mais 
3. Solicitação: Devem ser apresentados pedidos de 1º de março a 30 de abril ou de 1º de agosto a 30 de setembro de cada ano. 

4. Prazo para análise: As solicitações irrestritamente aprovadas em seu mérito serão submetidas a análise comparativa conjunta nos meses de agosto e fevereiro de cada ano. A eventual concessão se dará a partir de 1º de setembro para as solicitações apresentadas até 30 de abril e a partir de 1º de março para as solicitações apresentadas até 30 de setembro do ano anterior. 

Clique aqui para ler mais 
5. Valor da bolsa: R$ 1.164,00 para MS-I e R$ 1.236,00 para MS-II.  

Clique aqui para ler mais 
6. Componentes: Mensalidade e Reserva Técnica. 

7. Requisitos do candidato: 

· Dá-se preferência por recém-formado e pelo candidato que tiver concluído a graduação dentro do prazo normal, com excelente histórico escolar e, preferencialmente, com estágio bem sucedido de iniciação científica. 

Clique aqui para ler mais 
8. Obrigações do candidato:
· Consultar a FAPESP antes de aceitar qualquer apoio financeiro de qualquer outra fonte de financiamento, pública ou privada, para o desenvolvimento do projeto de pesquisa a que concerne a bolsa concedida. 

Clique aqui para ler todas as obrigações
9. Requisitos do orientador: 

· O orientador deve ter título de doutor ou qualificação equivalente, assim como competência e produtividade em pesquisa na área do projeto apresentado, avaliadas por sua súmula curricular, bem como sua disponibilidade, dados seu regime de trabalho e número atual de orientandos. 

Clique aqui para ler mais 
10. Formulários exigidos: 
· Inscrição para bolsa no país 

· Cadastro do candidato 

· Cadastro do orientador 

Os formulários eletrônicos estão disponíveis no Sistema de Apoio a Gestão (SAGe) da FAPESP, no endereço www.fapesp.br/sage. 

Para formulários em papel, clique aqui. 


11. Documentos necessários: 

· Projeto de pesquisa 

· Súmula curricular do orientador 

Clique aqui para a lista completa de documentos 
12. Avaliação: A análise das solicitações de auxílios e bolsas encaminhadas à FAPESP obedece ao sistema de avaliação por pares, adotado nas mais importantes agências de fomento à pesquisa de todo o mundo. 

Clique aqui para ler mais 
13. Propriedade intelectual : A propriedade intelectual decorrente dos projetos financiados pela FAPESP, com exceção dos projetos financiados no âmbito dos programas de Parceria para Inovação Tecnológica (PITE), Inovação Tecnológica em Pequenas Empresas (PIPE) e Consórcios Setoriais para a Inovação Tecnológica (ConSITec), é regida por determinadas normas. 

Clique aqui para ler as normas 

14. Relatórios científicos exigidos durante a vigência da bolsa: 

· O relatório científico para o Mestrado é anual no primeiro ano e semestral no segundo ano. 

· ATENÇÃO: O envio do Formulário de Publicações Resultantes de Auxílio a Pesquisa e Bolsas no País financiadas pela FAPESP, com informações sobre trabalhos publicados no período correspondente ao relatório científico, está suspenso por decisão do CTA. 

Clique aqui para ler mais 

15. Conversão de bolsas de Mestrado da FAPESP (MS) em bolsas de Doutorado Direto (DD): Os bolsistas de Mestrado da FAPESP poderão ter suas bolsas convertidas em bolsas de Doutorado Direto se tiverem sido aceitos em programas de Doutorado, após avaliação favorável da assessoria ad hoc da FAPESP. 

Clique aqui para ler mais
16. Reserva técnica de bolsa e relatório de aplicação dos recursos da reserva técnica: A bolsa de Mestrado recebe, a título de reserva técnica, 10% do valor total da bolsa, liberado em duas parcelas anualmente. 

Clique aqui para ler mais sobre Reserva Técnica

FORMULÁRIOS E MANUAL: Clique aqui 
- CAPES
www.capes.gov.br
Valor da Bolsa: R$ 855,00

- CNPq
www.cnpq.br
Valor da Bolsa: R$ 855,00

· Bolsas de Doutorado
- FAPESP
www.fapesp.br
1. A quem se destina: Destina-se a alunos regularmente matriculados em programas de pós-graduação stricto sensu para o desenvolvimento de projeto de pesquisa que resulte em tese. O orientador deve ter título de doutor ou qualificação equivalente, avaliado por sua súmula curricular. 

Clique aqui para ler mais 
2. Duração: A duração ordinária da Bolsa de Doutorado é de 36 meses, podendo ser prorrogada, em condições excepcionais e muito bem definidas e justificadas, por período não superior a 12 meses, dependendo da avaliação de mérito. 

Clique aqui para ler mais 
3. Solicitação: Em qualquer época do ano. 

4. Prazo para análise: As solicitações com parecer de mérito favorável da assessoria ad hoc serão submetidas a análise comparativa trimestral, nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano. Por essa razão, a avaliação de uma solicitação, em casos extremos, pode levar até 180 dias. 

Clique aqui para ler mais 
5. Valor da bolsa: R$ 1.430,00 para DR-I e R$ 1.770,00 para DR-II. 

6. Componentes: Mensalidades e Reserva Técnica. 

7. Requisitos do candidato: 

· O bolsista deve ter potencial como pesquisador e Mestrado recém-concluído no prazo normal com excelente histórico escolar. 

Clique aqui para ler mais 
8. Obrigações do candidato: 

· Consultar a FAPESP antes de aceitar qualquer apoio financeiro de qualquer outra fonte de financiamento, pública ou privada, para o desenvolvimento do projeto de pesquisa a que concerne a bolsa concedida. 

Clique aqui para ler todas as obrigações
9. Requisitos do orientador: 

· O orientador deve ter título de doutor ou qualificação equivalente, assim como competência e produtividade em pesquisa na área do projeto apresentado, avaliadas por sua súmula curricular, bem como disponibilidade, medida pelo regime de trabalho e número atual de orientandos. 

Clique aqui para ler mais 
10. Formulários exigidos: 
· Inscrição para bolsa no país 

· Cadastro do candidato 

· Cadastro do orientador 

Os formulários eletrônicos estão disponíveis no Sistema de Apoio a Gestão (SAGe) da FAPESP, no endereço www.fapesp.br/sage. 

Para formulários em papel, clique aqui. 

11. Documentos necessários: 

· Projeto de pesquisa 

· Súmula curricular do orientador. 

Clique aqui para a lista completa de documentos 
12. Avaliação: A análise das solicitações de auxílios e bolsas encaminhadas à FAPESP obedece ao sistema de avaliação por pares, adotado nas mais importantes agências de fomento à pesquisa de todo o mundo. 

Clique aqui para ler mais 
13. Propriedade intelectual : A propriedade intelectual decorrente dos projetos financiados pela FAPESP, com exceção dos projetos financiados no âmbito dos programas de Parceria para Inovação Tecnológica (PITE), Inovação Tecnológica em Pequenas Empresas (PIPE) e Consórcios Setoriais para a Inovação Tecnológica (ConSITec), é regida por determinadas normas. 

Clique aqui para ler as normas 

14. Relatórios científicos exigidos durante a vigência da bolsa: 

· O relatório científico é anual durante os três primeiros anos e semestral no quarto ano. Se houver pedido de renovação de bolsa, a entrega do último relatório deve ser antecipada em dois meses. A não observância deste prazo poderá acarretar a descontinuidade no pagamento da bolsa, caso ela venha a ser renovada. 

· ATENÇÃO: O envio do Formulário de Publicações Resultantes de Auxílio a Pesquisa e Bolsas no País financiadas pela FAPESP, com informações sobre trabalhos publicados no período correspondente ao relatório científico, está suspenso por decisão do CTA. 

Clique aqui para ler mais 

15. Reserva técnica de bolsa e relatório de aplicação dos recursos: A bolsa de Doutorado recebe, a título de reserva técnica, 30% ao ano do total anual, liberado uma vez ao ano. O crédito é feito na conta corrente conjunta com o orientador. O relatório de aplicação dos recursos da Reserva técnica deverá ser apresentado junto com os relatórios científicos e as notas fiscais. 

Clique aqui para ler mais sobre a Reserva Técnica 

16. Proficiência em língua estrangeira (apresentação obrigatória somente quando do uso de recursos da Reserva Técnica para participação em reunião ou estágio no exterior). 

Clique aqui para saber quais os testes aceitos 

FORMULÁRIOS E MANUAL: Clique aqui 
- CAPES
www.capes.gov.br
Valor da Bolsa: R$ 1267,00

- CNPq
www.cnpq.br
Valor da Bolsa: R$ 1267,00

· Bolsas no Exterior
As bolsas no exterior são oferecidas por várias agências de fomento, principalmente para a realização de pós-graduação, e os valores normalmente não são fixos. As principais são:

- FAPESP - www.fapesp.br
- CAPES - www.capes.gov.br
- CNPq - www.cnpq.br
- Fundação Estudar - www.estudar.org.br 
- Programa Alban - www.programaalban.org
- Fundação Ford e Fundação Carlos Chagas - http://www.programabolsa.org.br/ 

- Instituto Ling - www.institutoling.org.br/projeto2/projeto.htm
	Alemanha
	Alexander von Humboldt Foundation (AvH) 
Bolsas de pós-doutorado, principamente nas áreas de humanas, saúde pública, política, agricultura e geociências. 
www.humboldt-foundation.de
www.avh.de

	Alemanha
	AlemanhaDeutsche Welle
A Deutsche Welle é a emissora internacional da Alemanha, que atua nas áreas de televisão, rádio e internet. Criou o projeto ESTUDAR NA ALEMANHA, no qual dá informações completas sobre as universidades alemãs, os cursos que oferecem, a vida estudantil na Alemanha, os trâmites burocráticos e as instituições que concedem bolsas de estudo (em português).
www.campus-germany.de

	Alemanha
	Fundacao Konrad Adenauer
Bolsas para estudantes brasileiros de pós-graduação em todas as áreas, exceto 
medicina, odontologia e veterinaria (duração de um ano, com possibilidade de renovação). 
www.adenauer.com.br

	Alemanha
	Fundação Wolkswagen 
Bolsas para jovens pesquisadores das áreas de ciências naturais, engenharia e economia desenvolverem seus trabalhos em universidades alemãs 
www.volkswagen-stiftung.de

	Alemanha
	DAAD - Serviço Alemão de Intercâmbio Acadêmico 
Informa sobre o sistema educacional na Alemanha, e as possibilidades de fomento de pesquisa e bolsas de estudo. Tem vários problemas próprios de intercâmbio de estudantes (graduação e pós-graduação) e de pesquisadores. 
www.daad.de/

	Argentina
	Embaixada da Argentina no Brasil - Programa Mutis 
Bolsas de mestrado e especialização na Argentina, em áreas como medicina, economia, direito internacional, engenharia, agronomia e ciência da computação 
www.me.gov.ar/becas

	Argentina
	Ministerio de Educación - Secretaría de Educación Superior
Programa de Apoyo a la Internacionalización de la Educación Superior
Informações sobre bolsas de estudo em vários países do mundo. São dirigidas a estudantes argentinos, mas podem também ser aproveitadas por brasileiros.
www.ses.me.gov.ar/paies

	Austrália
	Embaixada da Austrália 
Bolsas oferecidas de mestrado e doutorado, concedidas pelo governo da Austrália. Devem ser solicitadas diretamente nas universidades australianas 
www.embaixada-australia.org.br

	Canadá
	CEC - Centro de Educação Canadense 
Informa sobre o sistema de educação canadense. 
www.cec.org.br

	Canadá
	Associação Brasileira de Estudos Canadenses (ABECAN) 
Propõe-se a propiciar a união dos interessados no estudo da cultura, ciência e tecnologia do Canadá, estimular o intercâmbio e contribuir para o aprimoramento e a divulgação de estudos canadenses 
www.canada.org.br

	Canadá
	Programas de bolsas de estudo do governo canadense 
Diversos tipos de bolsa, com prazos até um ano de duração, para estudantes de doutorado e professores de universidade brasileiras interessados em realizar pesquisa sobre o Canadá, ou sobre aspectos das relações bilaterais com o Brasil. 
Os programas disponíveis são:
- Faculty Enrichment award Program 
- Doctoral Research Award 
- Faculty Research Program 
www.iccs-ciec.ca

	Espanha
	Agência Espanhola de Cooperação Internacional 
Bolsas de até dois anos, de mestrado e doutorado na Espanha. 
www.aeci.es

	Espanha
	Universidad de Alicante 
Bolsas de Doutorado, com dez meses de duração. 
www.ua.es/es/internacional/prog07/uci/cral.htm 

	Estados Unidos
	Comissão Fulbright 
Bolsas de diferentes tipos e valores para pós-graduação em universidades norte-americanas. 
www.fulbright.org.br

	Estados Unidos
	American Association of University Women - International Fellowships 
Bolsas de pesquisa, mestrado, doutorado e pós-doutorado nos EUA para mulheres não-americanas e que não residam no país 
www.aauw.org

	Estados Unidos
	The Nieman Foundation for Journalism at Harvard University
Bolsas de aperfeiçoamento em Harvard, por um ano, para jornalistas com pelo menos três anos de experiência.
www.nieman.harvard.edu

	Estados Unidos
	Guggenheim Memorial Foundation 
Bolsas com duração de 6 a 12 meses, para pesquisa e criação artística (não são bolsas de estudo)
www.gf.org/portug.html

	Estados Unidos
	Roswell Artist-in-Residence Program 
Bolsas de residência, de um ano, para artistas de qualquer nacionalidade. 
www.roswellmuseum.org

	Finlândia
	Center for International Mobility (CIMO) 
Bolsas para jovens pesquisadores e estudantes de pós-graduação em universidades finlandesas 
www.cimo.fi 

	França
	CENDOTEC - Centro Franco-Brasileiro de Documentação Técnica e Científica 
Tem como objetivos reforçar as relações franco-brasileiras na área de ciência e tecnologia, através do intercâmbio de informações e divulgação das atividades de cooperação entre os dois países. O site contém informações sobre bolsas de estudo na França.
www.cendotec.org.br/infbols.shtml

	França
	EduFrance 
Propõe-se a difundir o ensino superior francês, coordenar a oferta educativa francesa junto a institutos de ensino superior e a oferecer orientação e acompanhamento aos estudantes estrangeiros.
www.edufrance.fr
www.aliancafrancesa.com.br/ 

	França
	Collège de Médecine des Hôpitaux de Paris
Oferece residência em hospitais parisienses, para estudantes de medicina estrangeiros
www.cmhp.asso.fr/main.htm

	França
	Associação dos Pesquisadores e Estudantes Brasileiros na França
Informações sobre produção científica, programas de intercâmbio, dicas de viagem, agências de fomento, etc.
http://membres.lycos.fr/apebfr

	Grécia
	Fundação Alexander S. Onassis 
Bolsas de doutorado e pesquisa oferecidas para interessados em pesquisar a cultura grega, nas áreas de ciências humanas e políticas, direito, arquitetura e artes.
www.onassis.gr

	Holanda
	Netherlands Organization for International Cooperation in Higher Education - NUFFIC
Informação sobre bolsas de pós-graduação em universidades holandesas. 
www.studyin.nl
www.nuffic.nl

	Holanda
	Netherlands Fellowship Programme
Bolsas de Mestrado e de Especialização, oferecidas pelo governo da Holanda.
Inscrições: até 01/maio de cada ano.
www.nuffic.nl
www.embaixada-holanda.org.br

	Japão
	Fundação Japão 
Bolsas para pesquisadores e doutorandos, das áreas de Ciências Humanas e Sociais, interessados no Japão
www.fjsp.org.br

	Japão
	Japanese Internacional Cooperation Agency (JICA) 
Informações (em português) sobre modalidades de cooperação técnica, cursos, bolsas, projetos no Brasil e procedimentos para solicitação de auxílio
www.jica.org.br

	Japão
	Consulado Geral do Japão (Rio de Janeiro)
Informações, em português, sobre bolsas de pós-graduação no Japão destinadas a brasileiros, em diversas áreas. O candidato precisa estar em contato previamente com alguma universidade pública japonesa
www.japao-rio.org.br

	Japão
	Fundação Internacional MATSUMAE do Japão
Bolsas de pós-doutorado em universidades e instituições de pesquisa japonesas nas áreas de ciências naturais, engenharia e medicina. 
www.matsumae-if.org

	Portugal
	Instituto Camões 
Bolsas de estudos de curta duração, voltadas para o estudo da língua e da cultura portuguesa 
www.instituto-camoes.pt

	Reino Unido
	University of East Anglia - UEA
Oferece bolsas de mestrado e doutorado
www.uea.ac.uk/international

	Reino Unido
	Conselho Britânico (The British Council) 
Informações sobre estudo no Reino Unido, vistos, bolsas, exame IELTS, etc. Bolsas para MBA em universidades britânicas 
www.educationuk.org.br
www.britishcouncil.org/education/funding/fund03.htm

	Reino Unido
	Associação Brasileira de Estudantes de Pós-Graduação e Pesquisadores na Grã-Bretanha (ABEP)
Página com informações sobre um grande número de instituições, nacionais e estrangeiras, que oferecem bolsas de pós-graduação no Reino Unido. O site inclui também o Manual de Sobrevivência na Ilha, que contém informações de todo tipo para o estudante de pós-graduação no Reino Unido.
www.abep.org.uk
www.abep.org.uk/FAQ/bolsaORS.html

	Suíça
	Embaixada da Suíça 
Bolsas de pós-graduação, preferencialmente doutorado, em diferentes áreas. 
www.eda.admin.ch/brasilia_emb/p/home/ch/educ/scholar.html

	América do Sul
	Organização dos Estados Americanos (OEA)
Bolsas para estudos de pós-graduação e pesquisa, bolsas para estudos de graduação em universidades da região e bolsas para treinamento especializado e de curta duração em instituições educativas e centros de formação nos estados membros e observadores da OEA. 
www.educoea.org


· Outros Tipos de Fomento
- FINEP
A FINEP concede financiamentos reembolsáveis e não-reembolsáveis. O apoio da FINEP abrange todas as etapas e dimensões do ciclo de desenvolvimento científico e tecnológico: pesquisa básica, pesquisa aplicada, inovações e desenvolvimento de produtos, serviços e processos. A FINEP apóia, ainda, a incubação de empresas de base tecnológica, a implantação de parques tecnológicos, a estruturação e consolidação dos processos de pesquisa, o desenvolvimento e a inovação em empresas já estabelecidas, e o desenvolvimento de mercados.

Os financiamentos não-reembolsáveis são feitos com recursos do FNDCT, atualmente formado preponderantemente pelos Fundos Setoriais de C,T&I. Eles são destinados a instituições sem fins lucrativos, em programas e áreas determinadas pelos comitês gestores dos Fundos. As propostas de financiamento devem ser apresentadas em resposta a chamadas públicas ou encomendas especiais. 

A FINEP também tem uma linha de apoio para realização de eventos, aceitando solicitações em fluxo contínuo, de acordo com os prazos e as orientações apresentadas no seu portal. 

Os financiamentos reembolsáveis são realizados com recursos próprios ou provenientes de repasses de outras fontes. As empresas e outras organizações interessadas em obter crédito podem apresentar suas propostas à FINEP a qualquer tempo. O primeiro passo é encaminhar uma Consulta Prévia e, caso esta seja enquadrada, a FINEP receberá a Solicitação de Financiamento.

A FINEP também atua de forma cada vez mais intensa no apoio a empresas de base tecnológica. Desde 2000 desenvolve o Projeto Inovar, que envolve amplo, estruturado e transparente conjunto de ações de estímulo a novas empresas, por meio de um leque de instrumentos, incluindo o aporte de capital de risco, diretamente em empresas selecionadas, ou indiretamente via fundos de capital de risco.

Financiamento não-reembolsável

Apoio financeiro concedido a instituições públicas ou organizações privadas sem fins lucrativos para:

•  realização de projeto de pesquisa científica ou tecnológica ou de inovação;
• realização de estudos ou de eventos e seminários voltados ao intercâmbio de conhecimento entre pesquisadores.

O financiamento é concedido pela FINEP por meio de um convênio celebrado com a organização proponente, no qual são especificados os objetivos, os resultados esperados, o plano de trabalho, os indicadores de desempenho, o cronograma de desembolso, o prazo de apresentação do relatório técnico e da prestação de contas.

Instituições elegíveis para financiamento não-reembolsável

• Universidades e outras instituições de ensino e pesquisa, públicas ou privadas, desde que sem fins lucrativos.


• Instituições e centros de pesquisa tecnológica, públicas ou privadas, desde que sem fins lucrativos.

• Outras instituições públicas e organizações não-governamentais sem fins lucrativos. 

Prazos
• Propostas para projetos de pesquisa ou de inovação são aceitas para análise somente em resposta a encomendas ou a chamadas públicas, que estabelecem as condições de elegibilidade e os prazos.


• Solicitações para realização de eventos devem ser apresentadas pelo menos 90 dias antes do quadrimestre de realização do evento. As orientações e o formulário de solicitação estão no portal da FINEP em "como apresentar propostas".

Apoio a Seminários e Eventos Científicos, Tecnológicos e de Inovação

A FINEP tem uma modalidade de apoio financeiro exclusiva para apoio a congressos, seminários, jornadas científicas, tecnológicas e de inovação.

Trata-se de apoiar as iniciativas de eventos destinados a intercâmbio científico e tecnológico, divulgação e difusão do conhecimento e discussão de temas ligados à ciência, à tecnologia e à inovação, por meio de financiamentos de propostas apresentadas por instituições sem fins lucrativos, organizadoras e executoras de eventos com essas finalidades.

Principais características dos eventos passíveis de serem apoiados:
	    
	Eventos associados ao desenvolvimento científico, tecnológico e à inovação;

	    
	Eventos que promovam a integração Universidade-Empresa;

	    
	Eventos associados às prioridades dos Fundos setoriais;

	    
	Eventos de caráter nacional ou internacional, quando sediados em território brasileiro, tendo como promotoras universidades, instituições de pesquisa ou associações sem fins lucrativos, em torno de assuntos para as respectivas áreas de conhecimento;

	    
	Eventos de abrangência regional no âmbito de projetos associados a Sistemas Locais de Inovação;

	    
	Eventos com participação ou interesse direto da FINEP.


Instituições Elegíveis
	    
	Sociedade e Associações Científicas;

	    
	Universidades e outras instituições de ensino e pesquisa;

	    
	Institutos Tecnológicos e Centros de Pesquisa;

	    
	Associações de Classe;

	    
	Outras Instituições sem fins lucrativos.


Critérios de seleção / requisitos
	    
	Relevância para a área / setor relacionado ao evento;

	    
	Importância para o cenário científico ou tecnológico do País;

	    
	Importância para o desenvolvimento de CT&I regional;

	    
	Aderência à política operacional do MCT e da FINEP e às prioridades dos  Fundos Setoriais e do FNDCT;

	    
	Abrangência temática e periodicidade;

	    
	Retorno estimado para a (marca) FINEP;

	    
	Atenção às exigências da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que diz respeito a contrapartidas, no caso de instituições a ela sujeitas.


Abrangência dos Eventos
	    
	Internacional - Sediado em território nacional com ampla participação de especialistas e instituições internacionais. 

	    
	Nacional - Visando ao intercâmbio cinetífico e tecnológico entre instituições de pesquisa, empresas e sociedade nas mais variadas áreas de conhecimento e setores econômicos.

	    
	Regional - Quando versar sobre temática de interesse específico para determinada região. 

	    
	Local- Quando abordar novas áreas de conhecimento ou temas que requeiram revisão, prospecção e/ou articulação com áreas e/ou setores de C,T&I e engenharia.


Freqüência
	    
	Seriado- Obedece o citério de anuidade e repetição sistemática, sendo reconhecido com referência para área do conhecimento ou setor.

	    
	Esporádico - Sem periodicidade definida. 


Itens Financiáveis 
	    
	Passagens nacionais e internacionais.

	    
	Diárias (hospedagem e translados). 

	    
	Locação de instalações físicas. 

	    
	Locação de equipamentos.

	    
	Serviços de gravação e tradução.

	    
	Serviços gráficos.

	    
	Outros serviços. 


